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APELAÇÃO  CRIMINAL.  TRAFICO  DE
ENTORPECENTE.AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  CONDENAÇÃO.  APELO
DEFENSIVO.  INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  ACERVO
PROBATÓRIO  CONTUNDENTE.  PENA
FIXAÇÃO. APELO DESPROVIDO.

Demonstradas, pelo Ministério Público, a autoria e
a  materialidade  relativa  ao  delito  de  tráfico  de
entorpecentes, e não tendo a defesa apresentado
elementos  sólidos  para  eventual  acolhimento  da
tese  levantada,  deverá  ser  mantida  a  sentença
condenatória.

Restando demonstrado na sentença condenatória
que o magistrado ao fixar a reprimenda cumpriu
aos ditames legais previstos nos artigos 59 e 68
do  Código  Penal,  não  há  como  acolher  a
pretensão  do  apelante  de  que  a  pena  foi
exacerbada.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
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RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Criminal interposta por Vaneide Soares

da Silva Lima  (fl. 76) contra sentença prolatada pelo douto Juíz de Direito

da Vara de Entorpecente da Comarca Campina Grande (fls.81/82) que a

condenou nas sanções do art. 33  da  Lei  nº  11.343/06, a  uma reprimenda

definitiva de 02(dois) anos, 01 (Um) mês e 20 (vinte) dias de reclusão, além

de 195 (cento e noventa e cinco) dias-multa em regime inicialmente aberto.

A apelante,  em suas razões recursais  (fls.81/82),  aduz que as

provas são insuficientes para uma condenação, suplicando por absolvição.

Em contrarrazões (fls85/86), a Promotoria de Justiça pugna pelo

desprovimento  do  recurso,  no  sentido  de  que  seja  mantida  a  decisão

contestada.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça  (fls.  91/95),  instada  a  se

pronunciar,  opinou,  pelo  provimento  parcial  do  apelo,  a  fim  que  seja

redimensionada  a  pena,  com  a  minoração  da  pena  base  e  aplicação  da

atenuante da confissão espontânea, bem como a redução da pena de multa

arbitrada.

É o relatório.

VOTO

Consta  dos  autos  que  o  representante  do  Ministério  Público

denunciou Vaneide Soares da Silva Lima, por ter Sido presa em flagrante, no

dia 28 de setembro de 2014, por volta das 6h40min, na Penitenciária Regional

Raimundo Asfora, Campina Grande, em razão de trazer consigo substância

entorpecente,  sem autorização ou m desacordo com determinação legal  ou

Desembargador João Benedito da Silva
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regulamentar.

Narra  ainda  da  denúncia  que  conforme  relatos  colhidos  na

instância  inquisitorial,  no  dia  e  hora  acima  referidos,  a  enunciada  Vaneide

Soares da Silva Lima foi surpreendida por agentes penitenciários, ao tentar

ingressar no presídio masculino com uma sacola plástica preta, contendo três

aparelhos de telefonia celular e uma barra de maconha prensada, pesando

45,24g  (quarenta  e  cinco  gramas  e  quatro  decigramas),  de  acordo  com  o

Laudo de Constatação à fl. 15.

Consta também da inicial,  que o companheiro da acusada está

detido na referida unidade prisional, e a denunciada já havia tentado entrar com

droga no presídio  anteriormente.,  Por  fim foi  denunciada como incursa  nas

sanções do art. 33 da Lei 11.343/2006. 

Ultimada  a  instrução  criminal,  o  douto  magistrado  julgou

procedente a pretensão punitiva Estatal para condenar a acusada nas sanções

do art. 33 da Lei 11.343/2006, a uma reprimenda definitiva de 02 (dois) anos,

01 (Um) mês e 20 (vinte) dias de reclusão, além de 195 (cento e noventa e

cinco) dias-multa, em regime inicialmente aberto.

Em seu arrazoado aduz a apelante ser as provas insuficientes

para uma condenação, suplicando por absolvição.

Contudo, sem razão.

A materialidade  do  delito  restou  consubstanciada  pelo  Laudo

Químico Toxicológico (fl.54), com resultado positivo para canabis sativa linneu

(MACONHA).

A autoria, de igual modo, resta inconteste, muito embora, negue a

prática delitiva, sua versão cai por terra, diante o acervo probatório constante

Desembargador João Benedito da Silva
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do caderno processual, vejamos:

A ré quando interrogada na esfera policial (08), disse:

(...) foi abordada por uma senhora cujo nome não
sabe informar,  que lhe  pediu  para  segurar  uma
sacolam,  saindo  logo  em  seguida;  Que  não
chegou a ver o que continha dentro da sacola ,
apenas  por  minutos  após  foi  abordada  por
agentes penitenciários do lado de fora, os quais
ao fazer uma revista pessoal, encontraram dentro
da  sacola  CELULARES  E  UMA  BARRA  DE
SUBSRÂNCIA SEMELHANTE A MACONHA; Que
já foi presa e processa por tráfico de drogas;(...) 

Por sua vez, quando interrogada em Juízo (mídia – fl.63), afirmou

que desceu do ônibus para ir levar umas coisas para o pai dos seus meninos,

e, também, desceu uma mulher que fez uma proposta, para jogar uma bolsa

com celular para o interior do presídio, por uma quantia de R$ 100,00, porém,

referida  mulher  não  falou  nada  que  tinha  droga  no  interior  da  bolsa.  Que

desistiu de jogar e na volta foi pega pelos agentes penitenciários e levada para

dentro do presídio.

Por outro lado, a testemunha Franklim Macedo e Souza, Agente

Penitenciário, tanto na Polícia, quanto em Juízo, afirmou:

(…)  Que  na  data  de  hoje,  pelas  06:40  horas,  ao
assumir o Plantão na PEN.REGIONAL DE C.GRANDE
RAIMUNDO  ASFORA  C.  GRANDE-PB,  deparou-se
com  uma  senhora  identificada  por  VANEIDE  DOS
SANTOS, já detida, a qual se encontrava na posse de
UMA SACOLA PLASTICA PRETA CONTENDO TRÊS
APARELHOS CELULARES DE MARCAS DIVERSAS
E UMA BARRA DE SUBSTÂNCIA SEMELHANTE A
MACONHA PRENSADA;  Que  conforme  os  agentes
penitenciários, a referida condizida havia sido flagrada
na frente do presídio masculino em atitude suspeita,
momento em que dirigiu-se a referida senhora e ao
fazerem  a  revista  pessoal,  encontraram  o  material
acima  descrito;  Que  não  é  a  primeira  vez  que

Desembargador João Benedito da Silva
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VANEIDE DOS SANTOS é presa tentando adentrar,
com  droga  no  presídio.  Já  tendo  sido  autuada  em
janeiro do ano em curso por tentar ingressar  com mais
de  um  kilo  de  maconha  e  diversos  celulares  no
presídio;  Que  VANEIDE  DOS  SANTOS  tem  o
companheiro  que  encontra-se  recolhido  naquela
unidade  carcerária;  Que  ao  ser  indagada  sobre  a
procedência  do  material  encontrado  em  seu  poder,
VANEIDE informou que uma pessoa cujo  nome não
quer informar, havia entregue a ela para segurar não
sabendo  o  que  continha  em  seu  interior;(...)   -
depoimento na esfera policial – fl. 07.

(…)  Que  confirma  o  seu  depoimento  prestado  na
polícia;  que  tinha  uma  barra  de  maconha  e  três
celulares dentro de uma sacola de plástico preta, com
a acusada; que tem conhecimento de que não era a
primeira  vez que a acusada havia  tentado entrar  no
presídio com esse tipo de material; que possivelmente
a droga apreendida destinava-se ao companheiro da
acusada  e  no  momento  da  abordagem  a  acusada
disse que alguém tinha dado a sacola a ela do lado de
fora do presídio para ela segurar, tendo a mulher saído
e que a acusada não sabia quem era; que esse dia era
de visita, dia de domingo;(...) - depoimento em Juízo
– Mídia – fl. 63.

Como  visto,  não  obstante,  tenha  a  acusada,  a  todo  o  tempo

tentado  se  esquivar  da  autoria  delitiva,  alegando  que  a  sacola  que  fora

encontrada  com ela  não  era  de  sua  propriedade,  nem tampouco  sabia  da

existência  de  drogas  na  referida  bolsa,  esta  foi  presa  em  flagrante  delito,

quando  tentava  adentrar  no  presídio  com  uma  bolsa,  contendo  03  (três)

celulares  e  maconha,  não  conseguindo,  provar  que  os  pertences  com  ela

encontrado era de outra pessoa.

Assim, pelas provas colhidas no caderno processual, verifica-se

que a autoria do delito, encontra-se indiscutível, tendo em vista todo acervo

probatório  colhido  nos autos,  que aponta  a  existência  de  circunstâncias  da

prática delitiva.

Dessa  forma,  a  defesa  não  trouxe,  aos  autos,  elementos

Desembargador João Benedito da Silva
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suficientes para afastar a veracidade das acusações imputadas, de forma que

restou demonstrado por todo o acervo probatório carreado aos autos que a

conduta  da recorrente  se  amolda perfeitamente  às  disposições contidas no

artigo 33, caput, da Lei Antidrogas.

DA PENA.

O  douto  Procurador  de  Justiça,  aduz  que  das  circunstâncias

judiciais, do art. 59 do CP, pode-se verificar que apenas a culpabilidade deve

ser  retificada,  eis  que o magistrado valorou como negativa  utilizando-se da

condição de imputabilidade, pugnando, pela redução da pena-base.

No entanto, tenho que com razão em parte a pretensão.

Para  melhor  análise,  transcrevo  parte  da  sentença,  no  ponto

atacado:

Passo  a  análise  das  circunstâncias  judiciais
descritas no art. 59 do CP, sopesadas para efeito
de fixação da pena.
A ré é imputável, com potencial consciência da
ilicitude de seu ato  e  dela  exigia-se conduta
diversa da que praticou, o que demonstra sua
culpabilidade, que não extrapola o tipo penal.
A ré é primária e com base no que se contém nos
autos  não  é  possível  afirmar  que  possua  maus
antecedentes, sendo que não foi a primeira vez
que tentou entrar com drogas em estabelecimento
prisional,  assim pode-se afirmar que possua má
conduta social.
A personalidade da acusada não demonstra ser
voltada para o crime,
Não  foram  apresentadas  motivações  para  a
prática do delito.
As  circunstâncias que  nortearam  o  delito  são
próprias da clandestinidade do crime. 
As consequências do  crime  de  tráfico  de
entorpecentes  são  sempre  danosas  para  suas
vítimas  (viciados)  e  para  toda  a  sociedade,
especialmente  a  maconha  entorpecente  de  alto

Desembargador João Benedito da Silva
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grau de dependência e de natureza destrutiva. 
A quantidade  de  droga  apreendida (45,4g  de
maconha)  demonstra  um  tráfico  de  pequeno
porte.
Considerando  a  análise  supra  procedida  das
circunstâncias  judiciais  e  que  para  o  delito  é
prevista  abstratamente  pena  de 05(cinco)  a  15
(quinze)  anos de reclusão e 500 (quinhentos)  a
1.500 (mil  e quinhentos) dias-multa, fixo a pena
base em  5 (cinco)  anos e  06(seis)  meses de
reclusão  e  500  (quinhentos)  dias-multa.  -
fls.72/74v – grifei.

De fato, como visto ao analisar as circunstâncias judiciais, muito

embora o magistrado tenha referido-se na imputabilidade da ré, esta não serviu

para negativá-la.

Porém,  mesmo  que  assim  fosse,  verifica-se  que  ainda

subsistiriam em desfavor da ré a conduta social e as consequências do crime. 

Convém destacar que a pena-base fixada pelo Juiz em 05 (cinco)

anos e  06  (seis)  meses  de  reclusão, demonstra  a  razoabilidade  na

reprimenda  aplicada  ao  caso  concreto,  sendo  suficiente  para  reprovação  e

prevenção do crime.

Diante dessas considerações, entendo que a pena-base aplicada

não merece nenhuma intervenção nesta Instância.

Por fim, o Procurador de Justiça, entende que, na segunda fase,

deve ser reconhecida a atenuante da confissão espontânea, ainda que tenha

se dado de forma qualificada, haja vista  o magistrado ter considerado para a

formação do seu convencimento.

Também, sem razão.

Para aferir melhor a pretensão do Órgão Ministerial, transcrevo a

Desembargador João Benedito da Silva
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parte da sentença: 

(,,,)  No  interrogatório  da  ré,  esta  confessou  a
prática  delitiva  e  afirmou  que  recebeu  uma
proposta de uma mulher para jogar a bolsa para o
interior do presídio(...)

De fato, verifica-se nos interrogatórios da ré, que em nenhum

momento esta teria confessado ser proprietária da droga. 

No entanto, verifica-se que muito embora o magistrado tenha

mencionado que a ré tenha confessado o crime, em nenhum momento, restou

demonstrado,  nem  sequer  de  forma  parcial,  que  referida  confissão  tenha

ocorrido.

 Ao contrário, mesmo tendo sido presa em flagrante, tentou a todo

tempo, se esquivar, alegando que a sacola que fora encontrada em seu poder,

com a droga e celulares, não era de sua propriedade, nem tampouco sabia da

existência do entorpecente  no interior da bolsa.

Dispõe o art. 65 do Código Penal:

Art.  65  -  São  circunstâncias  que  sempre
atenuam a pena: 

(...)

III - ter o agente 

d) confessado  espontaneamente,  perante  a
autoridade, a autoria do crime;

Pois bem. Do texto legal supracitado é possível extrair, então, que

são dois os requisitos (simultâneos) para o reconhecimento da atenuante:  a)

existir  confissão  espontânea  de  autoria  de  crime;  e  b) seja  feito  perante

autoridade, o que não ocorreu no caso em apreço. 

Desembargador João Benedito da Silva
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Dessa  forma,  não  preenche  a  apelante,  o  reconhecimento  da

atenuante da confissão como acima demonstrado. 

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo a

sentença atacada, como lançada originariamente.  

Oficie-se ao Juízo da Comarca, determinando a intimação da ré

para se apresentar em audiência admonitória, comunicando a esta relatoria o

dia desta para efeito de expedição de guia de execução provisória.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto,  o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal.  Participaram do julgamento,
além  do  relator,  o  Exmo.  Sr.   Des.  Luis  Silvio  Ramalho  Junior.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Carlos Martins Beltrão Filho.  Presente à
sessão  o   Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,  Procurador   de
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 19(dezenove) dias do mês de abril do ano de 2016.

Dr. José Guedes Cavalcanti Neto. 
RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


